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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 033/2025
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA: Altera dispositivo da Lei n. 332, de 21 de dezembro de 2004, que
instituiu no Município de Ângulo a Contribuição para Custeio do Serviço de
Iluminação Pública, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal.

Nós, membros das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento,
após ter analisado cuidadosamente os Projetos retros apresentados, decidimos
optar pela legalidade e constitucionalidade, podendo tramitar regularmente,
deixando a apreciação do mérito ao plenário.

Sala das Sessões, 17 de julho de 2025.

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

_________________________________
Márcio Cione Rissardo - PSD

Presidente

_________________________________________
Levi dos Santos Lima - PP

_________________________________________
Marcelo Covre – PSD

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

______________________________
Marcelo Covre - PSD

Presidente

_________________________________________
Valdemir Silva Golfete - PP
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Márcio Cione Rissardo - PSD
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